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DECRETO (Nº 262/2022)

Estado da Bahia

Prefeitura Municípal de São Francisco do Conde

Gabinete da Prefeita

 

DECRETO Nº 262/2022, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o expediente e o ponto facultativo

referente aos Festejos Religiosos no Município de São

Francisco do Conde - BA, e adota outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do art. 75, da Lei

orgânica do Município, e ainda o disposto na Lei Municipal nº 625, de 28 de Dezembro de

2020.

DECRETA

Fica estabelecido ponto facultativo no dia 08 (oito) de dezembro de 2022,

quinta-feira, referente a celebração do dia da Nossa Senhora da Imaculada Conceição.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 07 de dezembro de 2022.
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